
 
 

DELIBERAÇÃO Nº 014/2023/CONSAD/CDRJ 
(SEI 00122.000177/2022-43) 
 

824ª REUNIÃO ORDINÁRIA CONSAD, de 06 e 07/01/2023  
 

COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ 
 
 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DOCAS DO RIO DE 
JANEIRO, 

 
Considerando que o PCCFC, no seu item 09.04. Anexo IV – Regra de 

transição do atual PCC para o novo PCCFC, em 26/07/2017, já estabelecia a 
regra de transição para que os empregados de carreira estivessem aptos a 
ocupação de cargos comissionados e aderentes ao novo regramento, com prazo 
até 25/07/2019, e que, portanto, a partir daquela data não mais caberia a 
possibilidade de a Diretoria Executiva optar pela aprovação de candidatos com 
requisitos considerados não atendidos pelo parecer emitido pela Gerência de 
Gestão de Carreira (GERCAR). Desta forma, todas as nomeações deveriam 
cumprir os critérios de provimento estabelecidos, já considerando a Regra de 
Transição extinta em 25/07/2019; 

 
Considerando que a Sra. Gabriela Adriana Pinell Campagna, Reg. 

9724, teve a sua nomeação ao cargo de SUPMAM (hoje SUPSUN) em 
01/09/2020, contrariando o parecer negativo da GERCAR, mas tendo sido 
aprovada pela 2422ª Direxe, acompanhando motivação oposta ao parecer da 
GERCAR apresentada pela DIRMEP (hoje DIRNES), momento no qual a regra de 
transição não estava mais em vigor, configurando, supostamente, uma 
contratação feita em desacordo com o PCCFC; e 

 
Considerando que a apuração de responsabilidades pela suposta 

irregularidade na contratação da Sra. Gabriela pode envolver integrantes da 
direção da empresa, 

 



 
 

DELIBERA: 
 
Pelo cancelamento do item (ii) da Deliberação CONSAD nº 010/2023/ 

CONSAD/CDRJ; e 
 
Pela instauração de Sindicância Investigativa - SINVE, com a finalidade 

de apurar a suposta irregularidade decorrente do não atendimento do PCCFC, 
quando da contratação da Sra. Gabriela Adriana Pinell Campagna, Reg. 9724, 
conforme indicado no Processo SEI nº 00122.000177/2022-43, item III.2 do 
Relatório do GRUPO DE APOIO AO COMITÊ DE INTEGRIDADE (SEI 6234137). 

 
A Comissão Processante será composta pelos servidores Luiz Antônio 

da Costa Kremer, Reg. 6988 e Renato Henriques Teixeira, Reg. 8861. 
 
 

Rio de Janeiro, 07 de fevereiro de 2023. 
 

 
 

DINO ANTUNES DIAS BATISTA 
Presidente do Conselho de Administração 
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